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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 805, DE 2020
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, General João Camilo Pires de Campos, requisitando-lhe as seguintes informações sobre a distribuição de Lancha Cabinada Blindada, destinado ao Comando de Policiamento do Interior Seis CPI/6, sediado em Santos.
1 - Existe previsão de distribuição de Lancha Cabinada Blindada para os policiais militares, do Comando de Policiamento do Interior Seis CPI/6, que atuam na Baixada Santista?
2 - Se sim, quando haverá essa distribuição?
JUSTIFICATIVA
O Comando de Policiamento do Interior Seis CPI/6, é responsável pelo exercício das atividades de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública no município.

Com a distribuição da Lancha Cabinada Blindada, dado a complexidade da missão, os militares estarão muito mais preparados, técnico e tecnologicamente, para uma pronta resposta. A base logística é essencial para uma operação policial bem-sucedida, sendo isso, a possibilidade de utilização da embarcação é extremamente importante.

Sabemos que Santos é uma cidade turística, e portuária, situação de muita graciosidade, mas que pode gerar um aumento nas demandas sobre criminalidade, tendo isso em vista, a embarcação em questão, ajudará no tráfego e no patrulhamento da Baixada Santista (área do CPI/6), que atende uma região marítima, onde existe a possibilidade de os criminosos fugirem pelo mar, portanto a distribuição da embarcação, atenderá de forma expressiva o bem estar e segurança para o município de Santos.
Sala das Sessões, em 14/12/2020.

a) Tenente Coimbra
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